
P r e í e í t n r a  N u n i G i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T Á R I À S

« P O R T A R I A  WB 4 #B80 -

O Senhor LUIZ ANTONIO DE PIOURA, Prefeito Plunici- 
pal da Lorena9 usando das atribuições que Xhe sao conferidas 
por Leif

R E S O L V E  í

Conceder à funcionária HARIA OE LOURDE5 LORENA XA 
VlERf Oiratory Efetivo» lotada na Biblioteca nunicipal» Depa^ 
tamento de Educação e Cultura da Prefeitura Runicipal» 90 (no 
venta)dias de licença para tratamento de saúde» em prorroga - 
ção» conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
nB 5.653 de 15/12/82» que recebeu o seguinte despacho: "Defe* 
rido**» face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.n. de Lorena» 17 de dezembro de 1982.

LUIZ/ANTBNTS; OE PIOURA 
icipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 17 de dezembro de 1982.

/TlCpCCCO /̂ G uA Ã O l/C cà )
PIARIA ANTONIA PEREIRA 

■ Qiretor Técnico de Serviços Gerais


